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LEI Nº 11.634, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

Dispõe sobre a criação do Cicloturismo
no Município de Lajeado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Cicloturismo no Município de Lajeado.

Art. 2º O Cicloturismo tem como objetivos:

I – incentivo ao uso da bicicleta e ao turismo ecológico;

II – melhoria da saúde e bem-estar dos cidadãos, por meio da promoção do
lazer e da atividade física;

III – valorização da cultura e dos atrativos turísticos;

IV – o desenvolvimento dos arranjos produtivos e movimentação da econo-
mia, motivando novos investimentos e novas estratégias para agregar valor aos serviços
e produtos da cadeia produtiva local e regional;

V – promoção da mobilidade e acessibilidade.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei entende-se por:

I – cicloturismo: forma de turismo que consiste em viajar utilizando a bicicleta
como meio de transporte;

II -  turismo ecológico: segmento da atividade turística que utiliza de forma
sustentável o patrimônio natural e cultural, incentiva sua conservação e busca a forma-
ção de uma consciência ambientalista, por meio da interpretação do ambiente, promo-
vendo o bem-estar da população;

III – arranjo produtivo do local: conjunto de fatores econômicos, políticos e
sociais, relacionados a um mesmo território, destinados a desenvolver atividades econô-
micas correlatas e que apresentem vínculos de produção, interação, cooperação e apren-
dizagem;

IV – sistema cicloturístico: conjunto de circuitos, rotas e produtos turísticos
voltados para o turismo em bicicleta;

V – circuito cicloturístico: trajeto de longa distância no qual coincidem os pon-
tos de partida e de chegada, integrando produtos turísticos regionais e cuja identidade é
reforçada ou atribuída pela utilização turística;
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VI – rota cicloturística: rumo, caminho, itinerário ou trajeto de curta ou média
distância que compõe um circuito cicloturístico, interligando produtos turísticos locais,
cuja identidade é reforçada ou atribuída pela utilização turística.

Art. 4º A criação e o traçado dos circuitos e rotas cicloturísticas deverá:

I – considerar as bacias hidrográficas, o relevo e a formação histórica, cultural
e social de cada região;

II – priorizar a interligação entre os sistemas cicloturísticos e a infraestrutura
cicloviária rural e urbana já existente;

III – priorizar estradas, vias secundárias ou locais de menor fluxo;

IV – garantir a participação popular.

Art. 5º O Poder Executivo poderá contar com a colaboração dos praticantes do
cicloturismo para criar e organizar por meio de Decreto, Rotas Temáticas com menor ou
maior grau de dificuldade, planejadas para atender os diferentes interesses dos pratican-
tes de Mountain Bike.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

LAJEADO, 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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LEI Nº 11.635, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023.

Cria  01  (uma)  vaga  de  Psicólogo  e
altera o Anexo I da Lei nº 10.079, de 30
de março de 2016, que instituiu o Plano
de Carreira dos Servidores do Município
de Lajeado.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada 01 (uma) vaga para o cargo de Psicólogo, carga horária de
30 (trinta) horas semanais, alterando-se o Anexo I da Lei nº 10.079, de 30 de março de
2016, que institui o Plano de Carreira dos Servidores do Município de Lajeado, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO I – QUADRO GERAL DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO

Cargo
Carga horária

semanal
Coefi-
ciente Padrão

Vagas

Ocupa-
das

Dispo-
níveis

..................................
......

.....................
..

........... .............
.

.............
..

.............
.

Psicólogo 30 6,7960 25 9 1

..................................
......

.....................
..

........... .............
.

.............
..

.............
.

” (NR)

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pela seguinte dota-
ção orçamentária:

10.02 – Secretaria Municipal de Educação 
12.361.009.2039 – Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
3.1.91.13 – Obrigações Patronais

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 07 DE NOVEMBRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 13.473, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

Abre Crédito Suplementar.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica
do  Município  e  atendendo  solicitação  contida  nos  expedientes  nº  36078/2023,
32310/2023,  34283/2023,  36418/2023,  35637/2023,  35505/2023,  36221/2023,
34348/2023 e 35097/2023

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2023, Lei nº
11.480/2022, no valor de R$ 3.013.985,79 (três milhões, treze mil, novecentos e oitenta
e cinco reais e setenta e nove centavos), classificado sob as seguintes dotações orçamen-
tárias:

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3.90.93 - INDENIZACOES E RESTITUICOES (21)         R$ 1.500,00
Recurso: 0500

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (121) 

                 R$ 25.000,00
Recurso: 0500

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL (124) 

       R$ 15.000,00
Recurso: 0500

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
09.274.0003.3002 - Aposentadorias e Pensões
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (174)  R$ 600,00
Recurso: 0500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0003.2015 - Manutenção da Gestão Financeira e Orçamentária
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (190) 

               R$ 148.000,00
Recurso: 0500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0003.2015 - Manutenção da Gestão Financeira e Orçamentária
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (191)  R$ 350,00
Recurso: 0500
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06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0003.2015 - Manutenção da Gestão Financeira e Orçamentária
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (213)        R$ 300,00
Recurso: 0500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (240)     R$ 6.000,00
Recurso: 0500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
28.846.0000.3006 - Contribuições ao PASEP
3.3.90.47 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS (248)   R$ 900,00
Recurso: 0708

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.122.0003.2017 - Manutenção do Setor Administrativo da Coordenadoria de
Obras
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL (255) 

       R$ 22.000,00
Recurso: 0500

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
27.813.0006.2024 - Manutenção de Ginásios, Parques, Praças e Jardins
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (353) 

        R$ 543.235,79
Recurso: 0500

07.03  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E  SERVIÇOS  URBANOS
04.122.0003.2265 - Manutenção do Setor Adm do Departamento de Serviços
Urbanos
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL (375) 

       R$ 15.000,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
18.122.0003.2128  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do  Meio
Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (465) 

        R$ 185.000,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
18.541.0008.1007 - Aquisição de Equipamentos para o Jardim Botânico
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (492)   R$ 34.500,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
18.541.0008.1035 - Aquisição de Equipamentos para o Parque do Engenho
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (499)   R$ 34.500,00
Recurso: 0500

08.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
18.541.0008.2244 - Monitoramento e Redução de Impactos Ambientais
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4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE (1913) R$ 53.100,00
Recurso: 0759

10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.122.0003.2035 - Manutenção da Secretaria da Educação
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (610) 

          R$ 45.000,00
Recurso: 0500

10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.122.0003.2035 - Manutenção da Secretaria da Educação
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (611)         R$ 1.000,00
Recurso: 0500

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.1023  -  Construções,  Ampliação  e  Melhorias  nas  Escolas  da
Educação Infantil
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES (719)        R$ 50.000,00
Recurso: 0500

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.2043 - Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (754) 

        R$ 910.000,00
Recurso: 0500

10.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.365.0009.2229  -  Manutenção  e  Conservação  dos  Imóveis  da  Educação
Infantil
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (771) 

        R$ 150.000,00
Recurso: 0500

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2056  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do
Desenvolvimento Social
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (779) 

          R$ 60.000,00
Recurso: 0501

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2056  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do
Desenvolvimento Social
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL (781) 

       R$ 38.000,00
Recurso: 0501

11.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
16.482.0011.2049 - Manutenção das Atividades de Habitação
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL (873) 

       R$ 10.000,00
Recurso: 0501

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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08.244.0010.2087 - Manutenção dos Serviços CRAS
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (923) 

          R$ 13.000,00
Recurso: 0500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2087 - Manutenção dos Serviços CRAS
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (925)        R$ 1.000,00
Recurso: 0500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2087 - Manutenção dos Serviços CRAS
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL (926) 

                 R$ 53.000,00
Recurso: 0500
Classificado sob a seguinte dotação orçamentária:
11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2088 - Profissionais Cedidos a Entidades Assistenciais
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (952)         R$ 1.000,00
Recurso: 0500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2112 - Manutenção dos Serviços dos CREAS
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (961)      R$ 2.000,00
Recurso: 0500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2112 - Manutenção dos Serviços dos CREAS
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (965)        R$ 1.500,00
Recurso: 0500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2112 - Manutenção dos Serviços dos CREAS
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL (966) 

       R$ 26.000,00
Recurso: 0500

12.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
23.691.0012.2060 - Manutenção do Desenvolvimento Econômico
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (1071)        R$ 14.000,00
Recurso: 0500

12.02  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1118) 

                 R$ 24.000,00
Recurso: 0500
12.02  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (1124)  R$ 500,00
Recurso: 0500
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12.04  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
20.606.0013.2264 - Manutenção da Agricultura
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1155) 

                 R$ 55.000,00
Recurso: 0500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
13.391.0014.2236 - Manutenção do Patrimônio Histórico Municipal
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1199)  

        R$ 6.000,00
Recurso: 0500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
13.392.0014.2064 - Manutenção da Cultura
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (1210)        R$ 5.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.122.0003.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (1311)       R$ 2.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.2168 - Agentes Comunitários de Saúde
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1414) 

          R$ 64.883,00
Recurso: 0604

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.2168 - Agentes Comunitários de Saúde
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1413) 

            R$ 7.117,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.2168 - Agentes Comunitários de Saúde
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (1415)        R$ 40.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1454) 

                R$ 35.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2181 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1480) 

                R$ 20.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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10.305.0015.2170 -  Manutenção Vigilância  Epidemiológica,  Ambiental  e  do
Trabalhador
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (1596)         R$ 6.000,00
Recurso: 0500

18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.2240 - Manutenção de Ações de Segurança Pública
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1656) 

            R$ 8.000,00
Recurso: 0500

18.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.2238 - Manutenção do Departamento do Trânsito e Transportes
Urbanos
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL (1713) 

       R$ 65.000,00
Recurso: 0500

18.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.2238 - Manutenção do Departamento do Trânsito e Transportes
Urbanos
3.3.20.93 - INDENIZACOES E RESTITUICOES (1741)        R$ 1.000,00
Recurso: 0752

18.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.182.0017.2130 - Manutenção da Defesa Civil
3.3.90.32  -  MATERIAL,  BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA
(1792)      R$ 100.000,00
Recurso: 0501

18.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.182.0017.2130 - Manutenção da Defesa Civil
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (1800)  

     R$ 100.000,00
Recurso: 0501

18.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.182.0017.2130 - Manutenção da Defesa Civil
3.3.90.93 - INDENIZACOES E RESTITUICOES (1807)         R$ 2.000,00
Recurso: 0501

19.01 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1811) 

                R$ 12.000,00
Recurso: 0501  

Total SUPLEMENTAR                                                  R$ 3.013.985,79

     Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de
recursos as seguintes fontes:

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
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04.122.0003.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL(3) 

       R$ 65.500,00
Recurso: 0500

03.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  PLANEJAMENTO,  URBANISMO  E
MOBILIDADE
15.451.0004.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento, Urbanismo e
Mobilidade
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(94)        R$ 60.000,00
Recurso: 0501

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(128)        R$ 35.000,00
Recurso: 0500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(223)        R$ 22.000,00
Recurso: 0500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E COMUNICACAO-
PJ(232)                             R$ 6.300,00
Recurso: 0500

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.122.0003.2017 - Manutenção do Setor Administrativo da Coordenadoria de
Obras
3.1.90.94 - INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS(257) 

       R$ 42.000,00
Recurso: 0500

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.122.0003.2017 - Manutenção do Setor Administrativo da Coordenadoria de
Obras
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(259)      R$ 100.000,00
Recurso: 0500

07.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.122.0003.2265 - Manutenção do Setor Adm do Departamento de Serviços
Urbanos
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL(373) 

                 R$ 72.000,00
Recurso: 0500

07.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
04.122.0003.2265 - Manutenção do Setor Adm do Departamento de Serviços
Urbanos
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(379)        R$ 81.000,00
Recurso: 0500
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08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
18.122.0003.2128  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do  Meio
Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade
3.1.90.94 - INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS(469) 

      R$ 37.000,00
Recurso: 0500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
18.122.0003.2128  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do  Meio
Ambiente, Saneamento e Sustentabilidade
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(471)        R$ 24.950,00
Recurso: 0500

08.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E SUSTENTAB.
18.541.0008.2029 - Manutenção de Ações Educação Ambiental
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(579)        R$ 53.100,00
Recurso: 0759

10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.122.0003.2035 - Manutenção da Secretaria da Educação
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(616)        R$ 10.000,00
Recurso: 0500

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0009.1021  -  Construções,  Ampliação  e  Melhorias  nas  Escolas  de
Ensino Fundamental
4.4.90.51 - OBRAS E INSTALACOES(655)   R$ 1.110.000,00
Recurso: 0500

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2056  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do
Desenvolvimento Social
3.1.90.94 - INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS(783) 

       R$ 22.000,00
Recurso: 0501

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2087 - Manutenção dos Serviços CRAS
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(930)        R$ 15.000,00
Recurso: 0500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2088 - Profissionais Cedidos a Entidades Assistenciais
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(957)        R$ 17.000,00
Recurso: 0500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2112 - Manutenção dos Serviços dos CREAS
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(970)        R$ 12.500,00
Recurso: 0500

12.01  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DO  DESENV.  ECON.,  TURISMO  E
AGRICULTURA
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23.691.0012.2060 - Manutenção do Desenvolvimento Econômico
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(1076)           R$ 11.000,00
Recurso: 0500 

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
13.392.0014.2064 - Manutenção da Cultura
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(1215)           R$ 14.000,00
Recurso: 0500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE E LAZER
27.812.0014.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(1288) 

 R$ 6.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(1376)           R$ 15.117,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(1459)           R$ 20.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.303.0015.2188 - Manutenção da Farmácia
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL(1532) 

          R$ 88.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.303.0015.2188 - Manutenção da Farmácia
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(1538)           R$ 20.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.304.0015.2171 - Manutenção Vigilância Sanitária
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(1573)           R$ 40.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.305.0015.2170 -  Manutenção Vigilância  Epidemiológica,  Ambiental  e  do
Trabalhador
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(1600)  R$ 1.000,00
Recurso: 0500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.305.0015.2173 - Manutenção SAE
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(1624)           R$ 15.000,00
Recurso: 0500

18.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
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15.452.0018.2238 - Manutenção do Departamento do Trânsito e Transportes
Urbanos
3.1.90.94 - INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS(1715) 

       R$ 50.000,00
Recurso: 0500

18.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.2238 - Manutenção do Departamento do Trânsito e Transportes
Urbanos
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(1717)           R$ 28.000,00
Recurso: 0500

18.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.182.0017.2130 - Manutenção da Defesa Civil
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO(1790)    R$ 2.000,00
Recurso: 0501

19.01 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.1.90.94 - INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS(1815) 

       R$ 18.000,00
Recurso: 0501

19.01 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(1817)           R$ 20.000,00
Recurso: 0501

Excesso de arrecadação
Recurso: 0500    R$ 1.500,00

Excesso de arrecadação
Recurso: 0500        R$ 34.500,00

Excesso de arrecadação
Recurso: 0500     R$ 543.235,79
Excesso de arrecadação
Recurso: 0500       R$ 34.500,00

Excesso de arrecadação
Recurso: 0501     R$ 100.000,00

Excesso de arrecadação
Recurso: 0501      R$ 100.000,00

Excesso de arrecadação
Recurso: 0604       R$ 64.883,00

Excesso de arrecadação
Recurso: 0708     R$ 900,00

Superávit financeiro
Recurso: 0752  R$ 1.000,00
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Total Fonte de Recursos                                                      R$ 3.013.985,79

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 08 DE NOVEMBRO DE 2023.

MARCELO CAUMO
PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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P O R T A R I A    N.º 31.973, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023

DEMITE  a  servidora  efetiva  CAREN  LUANA
CASTRO  DA  SILVA do  cargo  de  provimento
efetivo de Professor de Educação Infantil.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º

001, de 23 de março de 2016, e,

CONSIDERANDO  a  homologação  do  relatório  final  do  Processo

Administrativo Disciplinar, instaurado pela Portaria n.º 29.779, de 12 de maio de 2022,

integrante do expediente n.º 7985/2022;

RESOLVE:

Demitir  a servidora  efetiva CAREN LUANA CASTRO DA SILVA, matrícula

7266, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, regime

Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, junto à EMEI Pequeno Aprendiz,

por infringir ao disposto no inciso II, §1° do art. 195 da Lei Complementar n.° 001/2016,

que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais de Lajeado.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 26 de outubro de 2023.

MARCELO CAUMO
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                                 

rjas                            
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 32.005, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.

Processo n.º 3828/2023

OBJETO:  instauração  de  Processo  Administrativo  Especial  para  apurar  supostas

irregularidades atribuídas à empresa URBANIZADORA DANEGI LTDA., e designação dos

servidores  efetivos  RAFAEL SCHEEREN GRUN,  matrícula  6207, ocupante  do cargo  de

provimento efetivo de Auxiliar  de Administração; ROSANA ZONATTO, matrícula  4217,

ocupante  do  cargo  de  provimento  efetivo  de  Auxiliar  de  Administração;  EDUARDO

MUSSKOPF, matrícula 15.581, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de

Administração;  e,  como  membro  substituto,  RAQUEL  JOSEMARI  AVILA  DA  SILVA,

matrícula 8592, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração,

para formarem a Comissão Processante.

FUNDAMENTO LEGAL: Lei  Federal  nº  13.105,  de 16 de março de 2015 – Código de

Processo Civil; e Lei Complementar nº 01, de 23 de março de 2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias

MARCELO CAUMO, 
Prefeito.

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                  
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PORTARIA Nº 32006, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
  
     
DESIGNA o  novo  membro  da  Comissão
Processante  do  Processo  Administrativo
Disciplinar  instaurado  pela  Portaria  nº
29.933, de 13 de junho de 2023.

 MARCELO CAUMO, Prefeito do Município de Lajeado, Estado do Rio Grande

do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Expediente nº

14144/2022, nos termos dos artigos 222 a 249 da Lei Complementar nº 001, de 23 de

março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais

de Lajeado, 

CONSIDERANDO  a  exclusão  da  servidora  Sara  Stumpf  Mitchell  da

Comissão Permanente de Sindicância, conforme a Portaria nº 31.194, de 03 de abril de

2023;

RESOLVE:

DESIGNAR  o  servidor  efetivo  EDUARDO  MUSSKOPF,  matrícula  15581,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, como membro da

comissão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 29.933, de

13 de junho de 2023.

Lajeado, 06 de novembro de 2023.

MARCELO CAUMO, 
Prefeito.

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.      
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PORTARIA Nº 32007, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
  
     
DESIGNA o  novo  membro  da  Comissão
Processante  do  Processo  Administrativo
Disciplinar  instaurado  pela  Portaria  nº
31.685, de 08 de agosto de 2023.

 MARCELO CAUMO, Prefeito do Município de Lajeado, Estado do Rio Grande

do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Expediente nº

15771/2022, nos termos dos artigos 222 a 249 da Lei Complementar nº 001, de 23 de

março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais

de Lajeado, 

CONSIDERANDO a  exoneração  da  servidora  Caroline  Fontana  Gonzatti,

conforme a Portaria nº 31.875, de 03 de outubro de 2023;

RESOLVE:

DESIGNAR  a  servidora  efetiva  ROSANA  ZONATTO,  matrícula  4217,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, como membro da

comissão do Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria nº 31.028, de

13 de fevereiro de 2023.

Lajeado, 06 de novembro de 2023.

MARCELO CAUMO, 
Prefeito.

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.    
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PORTARIA Nº 32008, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
  
     
DESIGNA o  novo  membro  da  Comissão
Processante  da  Sindicância  Investigatória
instaurada pela Portaria nº 31.028, de 13
de fevereiro de 2023.

 MARCELO CAUMO, Prefeito do Município de Lajeado, Estado do Rio Grande

do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando o que consta no Expediente nº

1194/2023, nos termos dos artigos 222 a 249 da Lei Complementar nº 001, de 23 de

março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais

de Lajeado, 

CONSIDERANDO a  exoneração  da  servidora  Caroline  Fontana  Gonzatti,

conforme a Portaria nº 31.875, de 03 de outubro de 2023;

RESOLVE:

DESIGNAR  a  servidora  efetiva  ROSANA  ZONATTO,  matrícula  4217,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Administração, como membro da

comissão  da  Sindicância  Investigatória  instaurada pela  Portaria  nº  31.028,  de 13  de

fevereiro de 2023.

Lajeado, 06 de novembro de 2023.

MARCELO CAUMO, 
Prefeito.

Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.           
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   EDITAL  DE CONVOCAÇÃO SEAD  Nº 510-03/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de  suas  atribuições  legais,  em conformidade  com os  Decretos  nº  12.511/2022 e  nº

12.872/2022, Lei Complementar 001/2016 e Edital nº  058-04/2020, atendendo ao que

consta no protocolo digital nº 33342/2023, e 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria Municipal do Desenvolvimento

Econômico, Turismo e Agricultura para atender as demandas da Secretaria;

CONSIDERANDO a homologação do resultado final  do concurso público,

conforme Edital nº 100-01/2021, 

CONVOCA 

O  candidato  abaixo  nominado  para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura de Lajeado, localizada

na Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar,  até o dia  13 de novembro de 2023, para que

tome conhecimento do rol de exames médicos e psicológicos que deverá realizar para

fins de inspeção de saúde física e mental para nomeação no cargo de Engenheiro Civil.

Engenheiro Civil 

LUIS HENRIQUE MOREIRA WOJAHN – 8º Lugar

Lajeado, 08 de novembro de 2023.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
sikb
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 079-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18032/2023
-CONTRATADA:  HAPPINESS  -  CONSULTORIA  E  EVENTOS  LTDA,  CNPJ:  nº
25.069.470/0001-32
- VALOR: R$ 12.458,89 (doze mil, quatrocentos e cinquenta e oito reais e oitenta e nove
centavos)
- FUND. LEGAL: artigo 74, III, “f” da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 080-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19002/2023
-CONTRATADA: O-DGI ACADEMIA LTDA, CNPJ: nº 20.953.534/0001-40
- VALOR: R$ 16.720,00 (dezesseis mil, setecentos e vinte reais)
- FUND. LEGAL: artigo 74, III, “f” da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 141-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36164/2023
-CONTRATADA: C ROMEIRA GESTÃO DE RH EIRELI, CNPJ nº 15.205.171/0001-24
- VALOR: R$9.740,29 (nove mil, setecentos e quarenta reais, vinte e nove reais).
- FUND. LEGAL: artigo 75, VIII, da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 142-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35609/2023
-CONTRATADA: DIEGO ANTONIO BRUXEL (EMPRESA), CNPJ nº 09.047.413/0001-04
- VALOR: R$38.330,00 (trinta e oito mil, trezentos e trinta reais)
- FUND. LEGAL: artigo 75, VIII, da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 143-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 32113/2023
-CONTRATADA: J A BALD & CIA LTDA, CNPJ nº 26.688.494/0001-32  
- VALOR: R$26.910,00 (vinte e seis mil, novecentos e dez reais)
- FUND. LEGAL: artigo 75, II, da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 144-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31959/2023
-CONTRATADA: SSE VISEG LTDA ME, CNPJ nº 15.367.420/0001-88
- VALOR: R$36.109,80 (trinta e seis mil, cento e nove reais e oitenta centavos)
- FUND. LEGAL: artigo 75, VIII, da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 146-03/2023
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 35720/2023
-CONTRATADA:  INDUSTRIA  E  COMERCIO  DE  ALIMENTOS  LM  LTDA,  CNPJ  nº
04.851.968/0001-82
- VALOR: R$149.296,00 (cento e quarenta e nove mil, duzentos e noventa e seis reais)
- FUND. LEGAL: artigo 75, VIII, da Lei 14.133/21
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PREGÃO ELETRÔNICO  29/2023  (Lei  nº  14.133/2021)  –  REGISTRO  DE  PREÇO  PARA
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA,  SOB  DEMANDA,  PARA  FORNECIMENTO  DE  GRAMA
ESMERALDA NATURAL, INCLUINDO A COLOCAÇÃO, PARA DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE LAJEADO /RS. A sessão pública ocorrerá no dia 27/112023, às 09h00min,
no  portal  www.portaldecompraspublicas.com.br.  O  edital  e  seus  anexos  podem  ser
obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br,
ou  poderão  ser  solicitados  pelo  e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.
Lajeado/RS, 08 de novembro de 2023. Natanael Zanatta – Procurador-Geral.
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